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HOLDING FAMILIAR COMO FORMA DE PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO E 
SEUS REFLEXOS NA TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO PRESUMIDO 

 

Franciéle Corrêa de Freitas1 
 

Patriele de Faveri Fontana2 
 
RESUMO: As holdings familiares são empresas constituídas com propósito de 
proteção patrimonial e sucessão planejada de bens que, aliado ao planejamento 
tributário, tornam-se imprescindíveis para continuação dos bens familiares. Nesse 
contexto, esse estudo objetiva analisar as vantagens das holdings no planejamento 
sucessório e tributário sobre o patrimônio familiar dentro do regime tributário de lucro 
presumido. Para alcançar o objetivo proposto, em relação aos procedimentos 
metodológicos, a pesquisa possui abordagem qualitativa, com objetivo descritivo e 
estratégia bibliográfica. A pesquisa apresentou resultados com base em simulações 
quanto aos gastos envolventes na constituição de uma holding em comparação a um 
processo de inventário e a tributação envolvente em uma empresa optante pelo 
regime de lucro presumido em relação à pessoa física quando detentora de bens que 
geram rendimentos de aluguéis ou venda de imóveis. Com base no estudo, percebeu-
se que, a constituição de uma holding pode diminuir quatro vezes os gastos que 
seriam pagos em relação a sucessão sem holding. A carga tributária no aluguel de 
imóveis na pessoa física pode ser 88,53% maior do que na pessoa jurídica optante 
pelo lucro presumido. Em relação a venda de imóveis, com base nas simulações, 
evidencia-se que, tributariamente, a operação na holding operante pelo lucro 
presumido e com objeto social condizendo para as atividades, é mais vantajosa do 
que a holding sem atividade imobiliária ou a venda realizada na pessoa física. Dessa 
forma, a tributação de forma geral na holding familiar é menos onerosa e evita trâmites 
na justiça referentes à inventários ou possíveis conflitos familiares.  
 
PALAVRAS – CHAVE: Holding. Empresas Familiares. Proteção Patrimonial. 
Vantagens Tributárias. Aluguel. Venda de Imóveis.  
 
AREA TEMÁTICA: Tema 05 – Contabilidade Tributária.  
 

1 INTRODUÇÃO 
 

A contabilidade tributária é aliada ao planejamento e gestão de decisões 
dentro de uma empresa, o que por vezes, pode levar ao sucesso ou declínio 
empresarial quando não realizada de acordo com a legislação e princípios contábeis. 
Com objetivo de aplicar e adaptar conceitos e princípios contábeis conforme a 
legislação tributária, a contabilidade tributária auxilia de forma adequada e simultânea 
o direito tributário, auxiliando o planejamento empresarial de acordo com as leis 
vigentes (Pêgas, 2022).  

As empresas surgem ou nascem com objetivos de competir e sobreviver o 
máximo de tempo possível no mercado onde atua, gerando valor aos sócios quotistas, 

 
1 Acadêmico do curso de Ciências Contábeis da UNESC, Criciúma, Santa Catarina, Brasil. 
2 Professora do curso de Ciências Contábeis, UNESC, Criciúma, Santa Catarina, Brasil. 
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e com isso o planejamento tributário torna-se essencial para as empresas se 
sustentarem no mercado. De acordo com Mamede e Mamede (2018) toda empresa 
ao ser constituída tem a expectativa de perpetuar, sendo registradas entidades com 
duração indeterminada, exceto as Sociedades com Propósito Específico (SPE), que 
já são constituídas com prazo para encerrar. Em paralelo a essa expectativa de 
duração empresarial, está o princípio contábil da continuidade, que abrange que os 
registros contábeis servem para mencionar as variações do patrimônio da empresa e 
que o funcionamento desta irá durar longo tempo.  

Para que as empresas perpetuem no mercado, é necessária a tomada de 
decisões dos gestores, que por vezes podem ter graves consequências, sobretudo a 
tomada de decisão não planejada e não analisada no contexto sucessório. Krindges 
(2023) pontua que a sucessão pode ser complexa e nem sempre facilitada, 
principalmente em empresas familiares. 

No contexto das empresas familiares, a tomada de decisão e planejamento 
tributário e sucessório se tornam ainda mais necessários para que a administração 
tenha sucesso. Assim, para que sejam minimizados os conflitos e assegurado que a 
entidade tenha seus bens protegidos, tem-se a instituição das holdings. Para Silveira 
e Ribas (2022) holdings são empresas que prezam por um planejamento familiar por 
meio da constituição de uma entidade onde será subscrito o patrimônio de uma 
família, os herdeiros serão os sócios e serão determinados os administradores desses 
bens.  

Para Paiva e Malvino (2023) as holdings familiares, asseguram que os sócios 
não tenham conflitos de sucessão, que poderão futuramente afetar o patrimônio e a 
forma de administrar. Esses conflitos, muitas vezes, não só prejudicam a empresa em 
si, mas os bens pertencentes a ela. Rosa (2022) corrobora dizendo que, a holding 
serve como forma de sucessão e antecipação do processo de inventário, que por 
vezes, permanece por longos períodos tramitando na justiça.  

Nesse contexto que envolve o planejamento sucessório das empresas 
familiares, surge como questão de pesquisa: Quais as vantagens que a holding traz 
em relação ao planejamento sucessório e tributário sobre o patrimônio familiar dentro 
do regime de lucro presumido? 

A partir dessa indagação, tem-se como objetivo geral: analisar as vantagens 
das holdings no planejamento sucessório e tributário sobre o patrimônio familiar dentro 
do regime tributário de lucro presumido. Para obtenção do objetivo geral, sugere-se 
os seguintes objetivos específicos: i) Descrever sobre as empresas holding, 
finalidades e regimes de tributação; ii) Demonstrar as finalidades e importância da 
realização do planejamento sucessório; iii) Identificar, por meio de simulação, os 
gastos envolvidos em um inventário; e iv) Comparar, por meio de simulação, a carga 
tributária na instituição e atividade operacional operação de uma holding optante pelo 
lucro presumido versus a tributação gerada na pessoa física. 

Quanto a relevância deste estudo, do ponto de vista teórico se justifica pelo 
conteúdo apresentado, uma vez que traz informações sobre planejamento sucessório, 
holdings familiares e como essas holdings podem dar vantagens tributárias sobre o 
patrimônio, o que engloba no estudo diversas informações aos leitores.  Do ponto de 
vista prático, este estudo se justifica pelas informações de que traz este estudo, pois 
contribui para que os leitores avaliem o apliquem e façam o planejamento sucessório 
com base em informações dispostas neste estudo e tenham maior conhecimento das 
implicações tributárias, conhecendo mais sobre as vantagens da holding familiar. 
Quanto a relevância social, este estudo se faz importante para auxiliar as pessoas 
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físicas a terem maior planejamento quanto ao seu patrimônio e consequentemente, 
preservá-los pagando menos tributos de acordo com a legislação.   

A seção subsequente deste estudo apresenta a fundamentação teórica que 
faz parte do embasamento da pesquisa.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 

No decorrer desta seção, apresentam-se os conceitos sobre o tema em estudo. 
Inicialmente, descreve-se sobre as empresas familiares bem como a importância do 
planejamento sucessório; em seguida, discorre-se sobre holding e finalidades das 
holdings familiares e vantagens de sua constituição no que se refere a sucessão 
hereditária e tributação incidente quando da sua constituição e sob o patrimônio 
transferido à sociedade. Apresenta-se ainda, os regimes tributários aplicáveis à essas 
pessoas jurídicas e as vantagens tributárias por meio da holding.   

 
2.1 EMPRESAS FAMILIARES 
 

Segundo Moura (2020) as empresas familiares são definidas como 
companhias que tenham uma família administrando e influenciando nas decisões. 
Essas famílias não precisam necessariamente ser 100% possuidoras do capital e nem 
ter familiares trabalhando na empresa, mas sim, serem ativas nas estratégias e 
direções da entidade. Ainda, a autora traz que as pesquisas mais recentes definem 
que os sócios dessas empresas familiares desejam de passar o controle acionário 
para as próximas gerações.  

As empresas familiares são maioria no Brasil, sendo que em torno de 99% 
dos negócios no Brasil são de micro ou pequenas empresas e, desse total, cerca de 
80% a 90% são empresas de famílias (SEBRAE, 2023). Sendo maioria no cenário 
econômico brasileiro, as empresas familiares são cruciais na economia do país. 
Porém, é uma tarefa difícil conseguir controlar o crescimento da empresa com o ritmo 
dos membros familiares, visto que, por vezes a visão do fundador difere da visão dos 
herdeiros (Moura, 2020).  

É necessário que as empresas familiares alinhem e estruturem sua 
governança, a fim de que consigam superar as barreiras que ocorrem no processo de 
crescimento empresarial. De acordo com Dias e Martins (2019), os conflitos (internos 
ou externos), acabam por reduzir recursos, rentabilidade e até mesmo, afetar a 
reputação da empresa e a percepção dos clientes. Esses conflitos podem aparecer 
principalmente, no processo de expansão da empresa e aumento de portfólio de 
produtos, que exigem que a empresa familiar permaneça com pessoas capacitadas e 
com uma boa estrutura de organização.  

 
2.2 PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO  
 

O planejamento sucessório pode ser conceituado como um conjunto de 
negócios jurídicos realizados por pessoas que possuem alguma relação sucessória 
ou familiar entre si, com o propósito de realizar a divisão amigável do patrimônio de 
alguém. Esse planejamento evita conflitos desnecessários e procuram realizar a 
vontade da pessoa que detém o patrimônio a ser dividido (Silveira; Ribas, 2022). 

Teixeira (2019) também conceitua que de maneira simplificada, o 
planejamento sucessório trata-se de uma estratégia da organização do patrimônio 
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quando a pessoa vem a falecer, utilizando-se de instrumentos jurídicos, com a 
finalidade de deixar os herdeiros assegurados, evitando o trâmite burocrático de 
transferência de bens.  

Quando o planejamento sucessório não é realizado de forma correta e bem 
estruturada, a empresa sofre com o choque da substituição da gestão, podendo gerar 
consequências negativas para o negócio. Mamede e Mamede (2018) corroboram 
dizendo que a falta de planejamento na sucessão também pode desencadear um alto 
custo e não proteger os interesses dos familiares. Com isso, é imprescindível 
programar-se com algo que é inevitável em toda entidade: o falecimento do 
administrador dos negócios. 

De acordo com Orselli (2023) o planejamento sucessório envolve analisar a 
situação da família, a estrutura, situação financeira em que se encontra o fundador do 
patrimônio, quais bens compõem o patrimônio e, dentre outros, qual o real interesse 
do titular. Assim, depois de analisar a situação, se faz necessário identificar a opção 
mais viável para conciliar os interesses dos herdeiros com o do titular, de forma lícita.   
 
2.3 HOLDING E HOLDING FAMILIAR 
 

Advinda do termo do inglês ‘’to hold’’, holding significa dentre outras, a ideia 
de segurar, sustentar, deter. A expressão holding serve para referir-se a pessoas 
jurídicas que possuem bens e direitos, os quais podem ser inclusos bens móveis, 
imóveis, participações em outras empresas, investimentos e outros bens (Mamede; 
Mamede, 2018). 

A Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 traz a definição do objeto da 
holding no art. 2°, § 3º, onde diz que ‘’A companhia pode ter por objeto participar de 
outras sociedades; ainda que não prevista no estatuto, a participação é facultada 
como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais’’ 
(Brasil, 1976). 

A holding é um dos principais meios utilizados para viabilizar problemas 
causados por conflitos familiares, seja pela atividade empresarial ou pela extensão 
patrimonial, devido à dinâmica e viabilidade empresarial que ela possui (Pozzetti; 
Lima, 2018). 

Dias e Martins (2019) ressaltam que, a holding pode ser dividida em pura e 
mista, sendo que a holding pura tem o propósito único de participação em outras 
empresas e a holding mista recebe permissões diversas, como: administrar, participar 
e atuar no ramo em que participam. Ainda, os autores explicam que, no que se refere 
ao aspecto societário da holding, esta pode ser constituída como Sociedade Limitada 
ou Sociedade Anônima, sendo a natureza jurídica mais utilizada a sociedade limitada.  

São constituídas holdings de diversos segmentos, a fim de obter objetivos 
distintos. Especificamente, nas holdings familiares conforme trazem Silva, Melo e 
Rossi (2023) o objetivo é a detenção de bens e participações em outras sociedades 
que fazem parte do patrimônio familiar, possibilitando o controle administrativo das 
atividades exercidas por outras entidades por meio de uma única sociedade.  

Constituir uma holding também pode servir para que, além do controle de 
outras sociedades, se tenha o controle administrativo das operações no decorrer das 
gerações familiares. Lodi e Lodi (2012) trazem algumas funções que as holdings 
podem desempenhar, dentre elas: possibilitar e concentrar o controle empresarial a 
fim de evitar que ocorra pulverização administrativa devido às alienações e heranças. 
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As holdings também podem ter objetivo de redução de carga tributária das 
atividades empresariais em que a família possui, conforme a legislação tributária.  
Ainda, para Silva, Melo e Rossi (2023) a holding tem por finalidade a proteção 
patrimonial e redução dos custos sucessórios, envolvendo antecipação de legítima, 
com divisão de bens ainda em vida.  

 
2.3.1 Vantagens da constituição da holding familiar referente à sucessão 
hereditária  
 

A constituição da holding familiar de forma ordenada e antecipada, pode ter 
vantagens relacionada à diminuição do custo de inventários e partilhas, o que por 
vezes, pode se perpetuar por anos na justiça (Rosa, 2022). Há casos em que a partilha 
se torna conflitante aos herdeiros e, conforme contempla Király (2021), com o aumento 
da complexidade, burocracia e custo para obter a documentação necessária, além de 
durar mais tempo e poder ter litígio na justiça, pode-se concluir que os custos 
advocatícios se tornem maiores.  

Bona (2020) explica que, por meio da holding familiar, o detentor dos bens 
integraliza suas quotas (patrimônio) ao capital da empresa e poderá, observando a 
legislação e tributação incidente, doar suas quotas aos seus herdeiros necessários ou 
por meio de testamento. Mamede e Mamede (2018) ressalta que a doação das quotas 
em vida do detentor do patrimônio, trata-se de antecipação de legítima, ou seja, a 
distribuição antecipada da parte que será dos herdeiros necessários após o 
falecimento do titular, ou até mesmo, de toda parte dos bens, se assim o detentor 
desejar.  

As doações e meações de testamento serão sempre válidas juridicamente se 
realizadas de acordo com a lei e os preceitos do Código Civil, segundo seus artigos 
n° 1846 e 1845, do qual ‘’Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a 
metade dos bens da herança, constituindo a legítima’’ e que ‘’São herdeiros 
necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge’’ (Brasil, 2002). É 
importante ressaltar também que antecipação da legítima pode ocorrer com o recurso 
de usufruto na doação, onde os herdeiros poderão ter a nua propriedade dos bens e 
os genitores ficarão como usufrutuários, tendo pleno direito do patrimônio até o seu 
falecimento (Mamede; Mamede, 2018).  

O registro da holding familiar pode assegurar maior confiabilidade quanto à 
destinação dos bens do genitor mesmo após seu falecimento. Dias e Martins (2019) 
comentam que, como a holding familiar trata-se de uma empresa, pode ser definido 
antecipadamente em contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado competente, os administradores em caso de falecimento do(s) genitor(es) e a 
fixação de uma retirada de valor mensal ou anual dos demais sócios integrantes 
(herdeiros).  

Nesse contexto, pelo fato de a holding ser uma empresa regida por contrato 
social, este também pode ser assinado na presença de advogados e assegurar o 
desejo do titular do patrimônio ainda em vida, trazendo em caso de doação, cláusulas 
que assegurem a proteção patrimonial. Mamede e Mamede (2018) corrobora trazendo 
que essas cláusulas restritivas são: incomunicabilidade, inalienabilidade e 
impenhorabilidade. De igual forma, Bona (2020) conceitua as cláusulas restritivas que 
devem conter no contrato social quando na doação da holding, (Quadro 1):  
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Quadro 1: Cláusulas Restritivas do Contrato Social das holdings  
CLÁUSULAS CONCEITOS 

Inalienabilidade 
Cláusula que impedirá que o donatário (recebedor da doação) se 
‘’desfaça’’, ou seja, venda o bem recebido.  

Incomunicabilidade 
Cláusula que impedirá que os bens recebidos pelo donatário sejam 
comuns ao seu casamento, já que caso o donatário faleça antes do 
doador, o cônjuge do donatário poderá ter direito ao bem recebido.  

Impenhorabilidade 
Cláusula restritiva que evita que os bens doados sejam dados como 
garantia a dívidas do donatário. 

Fonte: Bona (2020). 
 

As cláusulas restritivas servem como proteção patrimonial, o que possibilita 
ao doador ter um maior controle sobre os bens doados. 
 
2.4 TRIBUTOS INCIDENTES NA CONSTITUIÇÃO E SOB O PATRIMÔNIO 
FAMILIAR NAS HOLDINGS  
 

Os tributos federais, estaduais e municipais possuem aporte legal de 
regulamentos e estão cada vez mais, representando uma parte vultosa nos bens e 
serviços consumidos pelos brasileiros (Paiva; Malvino, 2023). Abaixo, estão listados 
alguns dos tributos envolventes na parte sucessória e no patrimônio familiar, quando 
na constituição, integralização dos imóveis e atividades imobiliárias nas empresas 
holding, sendo eles: Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Entre Inter Vivos (ITBI), 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCMD) e Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF). 

 
2.4.1 Imposto de Transmissão de Bens Imóveis entre Inter Vivos - ITBI 
 

O ITBI é um imposto de competência municipal que está devidamente 
expresso de acordo com o art. 156, inciso II da Constituição federal, onde dispõe que:  

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição (Brasil, 
1988).  
 

De igual modo, o mesmo artigo da Constituição Federal, também expressa no 
§ 2º, inciso I, que:  

 
§ 2º O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil (Brasil, 1988). 
 

Dessa forma, de acordo com a Constituição Federal, o ITBI não incide na 
integralização de capital da pessoa física para jurídica, caso a empresa não possua 
atividade imobiliária. O artigo n° 38 do Código Tributário Nacional, determina que no 
ITBI, a base de cálculo será o valor venal dos bens (Brasil, 1966). As alíquotas para 
cobrança deste imposto estão estabelecidas de acordo com os incisos I, II e III, do art. 
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8º do Ato Complementar n° 27 de 08 de dezembro de 1966, onde traz que a alíquota 
de ITBI é de 0,5%, 1% ou até 2% de acordo com o valor da transmissão do imóvel a 
ser realizada (Brasil, 1966).  
 
2.4.2 Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações - ITCMD 
 

O ITCMD é um imposto de competência estadual, que está devidamente 
expresso na Constituição Federal, conforme no artigo 155, inciso I, da seguinte forma: 
‘’Art. 155 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:  I - 
transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos’’ (Brasil, 1988). 
Ainda, o mesmo artigo traz que compete ao Estado em que se encontra o bem a ser 
transmitido, cobrar o devido imposto (Brasil, 1988).  

Desta forma, contrariamente ao ITBI, o ITCMD é um imposto pago quando da 
transmissão não onerosa de bens e direitos devido nos inventários ou doações em 
vida, sendo estipuladas alíquotas de acordo com cada Estado (Silva; Melo; Rossi, 
2023). Dias e Martins (2019) corroboram dizendo que, geralmente com a constituição 
da holding familiar e o planejamento tributário, o ITCMD incide por meio da doação de 
quotas, sem acontecer somente quando no falecimento do doador. 

No Brasil, as alíquotas de ITCMD variam de acordo com cada Estado, sendo 
aplicadas alíquotas de 1% a 8% do valor de avaliação do patrimônio. Essas alíquotas 
são limitadas de acordo com a Resolução do Senado Federal (Brasil, 1966). Destaca-
se que a alíquota de ITCMD devida será sempre a vigente ao tempo de abertura de 
inventários ou sucessões (Silva; Melo; Rossi, 2023). 

Em Santa Catarina, as alíquotas de ITCMD variam conforme o disposto no 
art. 9º da Lei n° 13.136 de 25 de novembro de 2004, de acordo com o quadro 2 a 
seguir:  

 
Quadro 2: Alíquotas de ITCMD em Santa Catarina. 

ALÍQUOTAS ESPECIFICAÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

1% Parcela da base de cálculo do bem igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

3% 
Parcela da base de cálculo do bem que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 
for igual ou inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

5% 
Parcela da base de cálculo do bem que exceder a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) e for igual ou inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

7% 
Parcela da base de cálculo do bem que exceder a R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 

8% 
Quando o sucessor, donatário ou cessionário for: parente colateral; ou não tiver 
relação de parentesco com o de cujus. 

Fonte: Santa Catarina (2004). 
 

Nota-se que, as alíquotas aumentam de acordo com o montante do 
patrimônio, assim, quanto maior o patrimônio envolvido, maior é a carga tributária à 
ser aplicada. Destaca-se que, quando das doações para parentes colaterais (irmãos, 
sobrinhos e tias, por exemplo) ou não parentes, aplica-se a alíquota mais alta, ou seja, 
8%. 
 
2.4.3 Imposto De Renda Pessoa Física - IRPF 
 

O Imposto de Renda é um imposto de competência federal e que está 
presente quando auferido ganhos e rendimentos na pessoa física e também, na 
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pessoa jurídica. Conforme Dias e Martins (2019) o IRPF poderá incidir na constituição 
da holding familiar quando ser integralizado um bem pelo valor superior ao declarado 
anualmente pelo sócio na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física. Caso seja 
integralizado por um valor maior, haverá ganho de capital na operação, devendo ser 
pago o imposto de acordo com a legislação vigente.  

Na tabela progressiva de IRPF disponibilizada, conforme a Lei n° 14.663 de 
28 de agosto de 2023, as alíquotas na tabela progressiva mensal variam de 7,5% até 
27,5% (Brasil, 2023). É importante ressaltar também, que na venda de imóvel pelo 
ganho de capital na pessoa física irá depender do valor que foi adquirido e a data de 
aquisição do imóvel, com casos de isenção e percentuais de redução, onde para 
imóveis adquiridos antes de 1989, a redução se dá pela quadro do artigo n° 18 da Lei 
n° 7.713 de 22 de dezembro de 1988 (Brasil, 1988) e para imóveis adquiridos após 
1989, as reduções e possíveis isenções estão descritas nos artigos n° 39 e 40 da Lei 
n° 11.196 de 21 de novembro de 2005 (Brasil, 2005). 

2.5 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO DAS HOLDINGS  
 

O regime tributário da holding é determinante para uma tributação menos 
onerosa, já que as variações nas alíquotas dos tributos podem trazer perda de valores 
consideráveis (Plaszewski, 2020). Mamede e Mamede (2018) acrescentam que a 
legislação tributária abrange diversos fatores e que, de acordo com o regime tributário 
escolhido, criam maior variação e assertividade na definição dos tributos a serem 
recolhidos.  

As empresas holdings são vedadas à opção pelo regime de tributação pelo 
Simples Nacional, uma vez que, de acordo com a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não podem optar ao Simples Nacional empresas que participam 
do capital de outra e que abranjam atividades imobiliárias relacionadas (Brasil, 2006).  

Desta forma, de acordo com a legislação, ao serem constituídas as holdings 
não possuem impeditivos quanto ao lucro real e lucro presumido, sendo escolhido a 
forma de tributação em que seja mais vantajosa à empresa. No lucro presumido, a 
forma de recolhimento de imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e contribuição 
social sobre o lucro líquido (CSLL) seguem alíquotas de presunção para a base de 
cálculo desses tributos, já no lucro real, a base de cálculo para o IRPJ e CSLL é com 
base no resultado fiscal, ou seja, é o resultado das operações da empresa, ajustado 
pelas adições, exclusões e compensações (Király, 2021).  

As Leis n° 8.541 de 23 de dezembro de 1992 e n° 9.718 de 27 de novembro 
de 1998, trazem as especificidades do lucro real e presumido, que estão elencadas 
conforme o quadro 3:  
 
Quadro 3: Comparativo carga tributária:  Lucro Real x Lucro Presumido 

(continua) 
LUCRO REAL (Lei 8.541 de 23 de dezembro 

de 1992) 
LUCRO PRESUMIDO (Lei n° 9.718 de 27 de 

novembro de 1998) 

Pode ser escolhido por qualquer empresa e é 
obrigatório a algumas empresas devido à 
atividade. 

Não tem vedação, exceto às empresas obrigadas 
ao lucro real. 

Sem limite de faturamento. 
Faturamento de até R$ 78 milhões anual ou a R$ 
6,5 milhões multiplicado pelo número de meses de 
atividade do ano-calendário anterior. 
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Quadro 3: Comparativo carga tributária:  Lucro Real x Lucro Presumido 
(conclusão) 

PIS e COFINS não cumulativo (alíquotas de 
1,65% e 7,6%, respectivamente), com direito a 
crédito pelas entradas. 

PIS e COFINS cumulativos (alíquotas de 0,65% e 
3%, respectivamente), sem direito a crédito pelas 
entradas. 

Base de cálculo para IRPJ e Contribuição Social 
sobre o lucro líquido, é o lucro ‘’real’’, ou seja, 
após todas adições e exclusões devido à receitas 
e despesas. 

Base de cálculo para IRPJ e Contribuição Social 
sobre o lucro líquido é a presunção do lucro, ou 
seja, o percentual estipulado pela Receita 
conforme atividade empresarial.  

Alíquota IRPJ 15% e adicional de 10% sobre a 
parcela da base de cálculo que, apurada 
anualmente, exceder a R$ 240.000,00. 

Alíquota IRPJ 15% e adicional 10% sobre a 
parcela da base de cálculo que, apurada 
trimestralmente, exceder a R$ 60.000,00. 

Alíquota de CSLL 9% sobre o lucro líquido.  
Alíquota de CSLL de 9% sobre a presunção do 
lucro. 

Fonte: Brasil (1992 e 1998). 

 
Na modalidade de tributação pelo lucro presumido, são estipuladas conforme 

descritas no quadro acima, alíquotas para a base de percentual a ser aplicado para o 
cálculo do IRPJ e CSLL. Essas alíquotas de presunção estão descritas no artigo n° 
15, §1º, inciso III, da Lei n° 9.249 de 26 de dezembro de 1995, onde a presunção de 
lucro para o IRPJ é 8% quando da atividade de venda de imóveis e de 32% quando 
da atividade de locação e administração de bens (Brasil, 1995). Ainda, a mesma lei 
em seu artigo n° 20, traz que o percentual de presunção para a CSLL é 12% sobre 
venda de imóveis e 32% sobre locação imobiliária.  
 
2.6 VANTAGENS DA CONSTITUIÇÃO DA HOLDING FAMILIAR REFERENTE À 
TRIBUTAÇÃO SOB O PATRIMÔNIO FAMILIAR  
 

A holding é a pessoa jurídica formada com propósito de tornar-se proprietária 
de determinado patrimônio. Assim, as pessoas físicas que detém os bens, o 
integralizam e começam a receber a participação dos lucros referentes aos bens em 
que agora pertencem a holding. É de suma importância, as empresas holdings 
auxiliarem por meio da elisão fiscal, a diminuição dos tributos decorrente do patrimônio 
integralizado (Paiva; Malvino, 2022). 

Segundo Silva e Neto (2022) é fundamental a avaliação de questões 
relacionadas à tributação quando na constituição de uma holding familiar, versando 
sobre os aspectos relacionados à alíquotas e vantagens tributárias sobre impostos 
como ITCMD, ITBI e IRPF. Ainda, é necessário avaliar os custos para manter a holding 
na execução da atividade empresarial.  

Na integralização de imóveis por meio do capital social na constituição da 
holding, também podem ocorrer outras vantagens tributárias de acordo com o 
permitido em lei. Conforme Silva e Neto (2022), na transferência de bens no capital 
da pessoa jurídica, poderá ser optado em colocar o valor dos bens conforme declarado 
na Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física do sócio, ou o valor de 
mercado, sendo que caso escolha essa segunda opção, deverá o sócio pagar o ganho 
de capital da diferença entre o valor declarado no imposto de renda anual e o valor 
que está sendo integralizado.  

Neste contexto, caso opte por integralizar o bem pelo valor da declaração 
anual pessoa física, o sócio terá vantagens também quanto ao ITCMD, visto que 
fazendo a doação de cotas da empresa pelo valor integralizado e não pelo valor de 
mercado, esse imposto poderá reduzir até pela metade (Silva; Neto, 2022).  
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Por fim, outro ponto relevante sobre a tributação das holdings, é que suas 
atividades empresariais envolventes, dão vantagens na pessoa jurídica em relação à 
tributação na pessoa física. Conforme disposto em lei, a tributação na locação de 
imóveis por exemplo, devem ser acrescidas aos demais rendimentos na pessoa física, 
podendo atingir até 27,5% da renda mensal (Brasil, 2023). Por outro lado, a 
rendimento de locações de imóveis na pessoa jurídica optante pelo lucro presumido 
no regime presumido pode ser reduzida para menos da metade da carga tributária 
total (Király, 2021).  
 
3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

Esta seção apresenta o enquadramento metodológico utilizado para o estudo, 
bem como a descrição dos procedimentos e coleta de dados que embasam os 
resultados da pesquisa.  
 
3.1 ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO 
 

Quanto à abordagem do problema, o presente estudo é classificado como 
qualitativo, visto que, os dados obtidos serão analisados e comparados, a fim de 
compreender as vantagens das holdings. Marconi e Lakatos (2022) conceituam que a 
pesquisa qualitativa tem a intenção de obter uma melhor compreensão do objeto 
estudado, focalizando sua atenção e compreendendo os fenômenos dentro do 
contexto em que estão inseridas.  

Referente aos objetivos, esse estudo classifica-se como descritivo, pois busca 
classificar, descrever e interpretar os resultados que serão obtidos. Prodanov e Freitas 
(2013) corroboram dizendo que na pesquisa descritiva são descritos os fatos sem a 
manipulação do pesquisador e com relação entre variáveis.  

Em relação à estratégia da pesquisa, foi utilizada bibliográfica, trazendo dados 
em artigos acadêmicos, livros e legislações. Os dados da pesquisa bibliográfica 
trazem a revisão da literatura referente as principais teorias que regem o estudo, 
podendo ser realizada em livros, artigos, periódicos e outros (Pizzani et al. 2012). 

 
3.2 PROCEDIMENTOS DE COLETA E ANÁLISE DE DADOS  

 
Este estudo tem como objetivo geral analisar as vantagens das holdings no 

planejamento sucessório e tributário sobre o patrimônio familiar dentro do regime 
tributário de lucro presumido. Para tanto, os dados do presente estudo foram 
coletados em artigos, publicações acadêmicas e leis, sendo analisados de tal forma 
que possibilite alcançar os resultados da pesquisa por meio de simulação, 
comparação e análise das vantagens das holdings de acordo com a legislação.  

A análise foi realizada comparando os valores envolventes na tributação e os 
gastos incidentes para abertura e manutenção de uma holding em comparação a um 
possível inventário, se baseando como patrimônio um único imóvel comercial e a 
transmissão para um único herdeiro unilateral.  

As simulações propostas tratam-se de valores patrimoniais fictícios, porém 
com gastos reais como base, por exemplo: para a constituição de uma holding, os 
com gastos contábeis estão postos de acordo com a média da região Sul de Santa 
Catarina, os encargos advocatícios são calculados conforme determina a Ordem de 
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Advogados do Brasil (OAB) e, para os gastos com registro de imóveis são calculados 
conforme determina o Tribunal de Justiça de Santa Catarina.  

Depois, foram simulados com valores fictícios também, mas com a carga 
tributária de acordo com a base na legislação tributária atual, a carga tributária regada 
em uma holding tributada no lucro presumido quando do auferimento de aluguel em 
comparação ao recebimento quando tributado na pessoa física.  

Por último, foram calculados, com base na legislação e com valores 
hipotéticos, para fins didáticos e de simulação, a diferença e a carga tributária gerada 
pela venda de imóveis na holding com e sem atividade imobiliária e o ganho de capital 
da pessoa física, analisando a escolha mais vantajosa.  

Os resultados foram elaborados utilizando-se a ferramenta Microsoft Excel e 
apresentados em forma de tabela no estudo, com o propósito de demonstrar as 
simulações realizadas, trazendo assim uma maior compreensão quanto a carga 
tributária gerada, bem como ser percentual de representatividade comparado ao valor 
de operação. Os cálculos foram realizados de acordo com a legislação vigente e 
obedecendo os princípios contábeis.  

 
4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 
 

Nesta seção, apresenta-se a análise dos resultados obtidos no estudo. 
Primeiramente, se traz os gastos na constituição da holding em comparação a um 
inventário, seguido da comparativa de recebimento de aluguel da pessoa física e na 
pessoa jurídica, bem como a comercialização de um imóvel.  
 
4.1 GASTOS ENVOLVENTES NA CONSTITUIÇÃO DA HOLDING x INVENTÁRIO 
 

Ao constituir uma holding familiar com intuito de planejamento sucessório e/ou 
atividade imobiliária, faz-se necessário planejar e observar os gastos inclusos nessa 
constituição e, consequentemente, na manutenção das atividades da empresa. Nesse 
tópico estão listados os gastos envolventes na constituição e manutenção de uma 
holding comparados às despesas de um inventário, quando no falecimento do 
antecessor que possui bens e não constituiu a empresa para integralizá-los ainda em 
vida (sucessão em vida).  

O primeiro exemplo, demonstrado na tabela 1, trata-se da constituição de uma 
holding que tem por finalidade, única e exclusivamente, a proteção patrimonial, 
visando que o mesmo não seja dissolvido em uma possível disputa judicial entre os 
familiares herdeiros aquele patrimônio. Neste caso, os bens de uso familiar são 
integralizados na pessoa jurídica, não havendo intenção de venda ou auferimento de 
receitas por meio de aluguel.  
 
Tabela 1 – Constituição holding sem atividade imobiliária 

Holding - Patrimônio R$ 1.200.000,00 

Honorários Contábeis – Constituição 10.000,00 

Honorários Contábeis – Mensal 400,00 

Registro de Imóveis 3.508,40 

Taxas e Emolumentos  600,00 

TOTAL 14.508,40 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).  
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Na tabela 1 são elencados todos os gastos envolvidos na constituição desta 
empresa que não terá atividade imobiliária. Os honorários contábeis estão 
determinados com bases de médias na região, o gasto com Cartório de Registro de 
Imóveis é com base na atualização da Tabela III - Atos do Oficial de Registro de 
Imóveis, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (Santa Catarina, 2024), onde o valor 
para registros de bens acima de R$ 206.339,87 (valor máximo estipulado), como na 
simulação acima, é composto por R$ 1.908,64 acrescido de R$ 950,00 do montante 
da diferença do patrimônio simulado que ultrapassou o valor máximo da tabela e, 
juntamente com R$ 649,77 da guia Fundo de Reaparelhamento da Justiça que 
corresponde a 22,73% dos valores de emolumentos, que é o valor instituído conforme 
a Lei Complementar n° 807 de 21 de dezembro de 2022, totalizando então, o valor 
com Registro de Imóveis de R$ 3.508,40 (Santa Catarina, 2022).  

A despesa com registro de escritura pública de compra e venda não envolve 
o gasto na constituição da empresa, pois o contrato social é um documento hábil para 
integralização e registro de imóveis que tenha sido objeto de integralização e aumento 
de capital social conforme determina o artigo n° 64, da Lei n° 8.934 de 18 de novembro 
de 1994 (Brasil, 1994). Desta forma, somente o contrato social é o documento 
necessário para registro do bem que estava na pessoa física e que agora será de uma 
empresa, sem a necessidade de gasto com escritura pública.  

A não incidência do ITBI está abrangida com base no artigo n° 156 da 
Constituição Federal, onde fala que o ITBI não incide na integralização de capital 
desde que a empresa não tenha atividade imobiliária relacionada (Brasil, 1988). Ainda, 
com base na simulação de integralização de capital com imóvel localizado no 
município de Criciúma, estado de Santa Catarina, a empresa terá a imunidade 
alcançada se comprovar após 36 meses da integralização, a não operação imobiliária 
em suas atividades, conforme o artigo n° 219, da Lei Complementar Municipal n° 287 
de dezembro de 2018 (Criciúma/SC, 2018).  

Destaca-se que, na imunidade do ITBI deve-se observar o valor da avaliação 
do imóvel pela prefeitura do município e o valor integralizado, pois para não haver 
ganho de capital, na maioria das vezes o sócio integraliza o bem com o valor constante 
na sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física. O município do imóvel por 
sua vez, pode exigir o pagamento da diferença entre o valor que consta o bem no 
contrato social e o valor de avaliação municipal. Este entendimento, tratado no 
Recurso Extraordinário nº 796.376/SC, vem sendo adotado por muito municípios em 
concordância com a tese de repercussão geral do tema 796 decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal, que fixa: “A imunidade em relação ao ITBI, prevista no inciso I do § 
2º do artigo n° 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder 
o limite do capital social a ser integralizado” (Supremo Tribunal Federal, 2020).  

As taxas e emolumentos foram estipulados para serviços como atualização 
de certidão simplificada perante a Junta Comercial, reconhecimentos de firma, 2ª vias 
atualizadas de matrículas e possíveis cópias autenticadas de documentos para 
integralizações no Registro de Imóveis.  

Após apresentar os gastos elencados em uma holding no qual não possui a 
atividade imobiliária, demonstram-se os gastos envolventes em uma pessoa jurídica 
no qual há a operação de atividade imobiliária: 
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Tabela 2 – Constituição holding com atividade imobiliária 

Holding - Patrimônio R$ 1.200.000,00 

Honorários Contábeis – Constituição 10.000,00 

Honorários Contábeis – Mensal 800,00 

Registro de Imóveis 3.508,40 

ITBI 24.000,00 

Taxas e Emolumentos  600,00 

TOTAL 38.908,40 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).  

 
No caso acima de holding com atividade imobiliária, os gastos envolventes 

que sofrem alteração são os honorários contábeis mensais e o ITBI. No que se 
referem as honorários contábeis, o aumento justifica-se pela atividade operacional 
realizada pela empresa, no qual gera uma maior demanda de obrigações acessórias 
quando a empresa passa a ter operações, sendo discriminado na tabela acima, o 
honorário mensal. Quanto ao ITBI, diferentemente da constituição da holding sem 
atividade imobiliária que está imune no momento da integralização dos imóveis, nas 
holdings com atividades imobiliárias há incidência do ITBI no momento da 
integralização. No exemplo acima, aplicou-se o percentual de 2% sobre o valor do 
patrimônio do capital social, conforme determina a Lei Complementar nº 287, de 17 
de setembro de 2018 (Criciúma/ SC, 2018). No cálculo de ITBI está sendo considerado 
somente o valor do patrimônio no capital social, destaca-se que esse valor pode sofrer 
reajuste caso haja diferença entre o patrimônio informado no contrato social e o valor 
de avaliação dos bens pela prefeitura. 

     Agora, o demonstrativo abaixo apresenta os dados de um inventário, no 
qual, não havendo a constituição de uma holding, a sucessão não seja determinada 
ainda em vida e aconteça o falecimento dos patriarcas detentores dos bens:  

 
Tabela 3 – Gastos envolventes com inventário 

INVENTÁRIO - Patrimônio R$ 1.200.000,00 

Honorários Advocatícios 60.000,00 

ITCMD 79.600,00 

Escritura 3.565,53 

Registro de Imóveis 3.508,40 

Custas Processuais 6.499,24 

TOTAL  153.173,17 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).  

 
Conforme disposto na tabela 3, os honorários advocatícios foram calculados 

aplicando o percentual de 5% sobre o valor do patrimônio, porcentagem mínima 
estabelecida no anexo I, da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SC, conforme 
traz a Resolução n° 05 de 03 de novembro de 2023 (OAB, 2023).  

Nota-se que o ITCMD representa uma parte vultosa no inventário, o qual foi 
calculado conforme Lei n° 13.136 de 25 de novembro de 2004 (Santa Catarina, 2004) 
da seguinte forma: 
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Tabela 4 – Cálculo do ITCMD para a simulação do inventário de R$ 1.200.000,00 

Alíquota                                                    Base de cálculo                                        Valor imposto 

     1%                                                            20.000,00 200,00 

     3%                                                            30.000,00 900,00 

     5%                                                           100.000,00 5.000,00 

     7%                                                         1.050.000,00 73.500,00 

TOTAL                                                       1.200.000,00 79.600,00 

Fonte: elaborado pela autora (2024).  
  

O valor para registro da escritura está de acordo com o valor constante na 
Tabela atualizada I e o valor do Registro de Imóveis conforme tabela atualizada III, do 

Anexo Único da Lei Complementar n° 755, de 26 de dezembro de 2019, atualizada 
pela Circular n° 183 de 24 de maio de 2024 (Santa Catarina, 2024). O valor constante 
na Tabela 3 considera o montante necessário para registro dos imóveis com base no 
patrimônio apresentado, acrescido do valor da guia de Fundo de Reaparelhamento da 
Justiça correspondente a 22,73% do montante de emolumentos. 

As custas processuais para um inventário judicial são de 2,8% sobre o valor 
da causa ou o valor máximo de R$ 6.499,24 como no caso acima (Anexo Único, 
Resolução GP n° 59, 2023). Destaca-se que, os valores podem variar e gastos 
adicionais podem incorrer ao longo do processo ou para dar andamento ao mesmo.  

Para melhor compreensão, compara-se os gastos gerais envolventes com a 
constituição de uma holding em comparação de um inventário, ambos com atribuição 
do mesmo valor de patrimônio:  

 
Tabela 5 – Comparação constituição holding x inventário  

Tipos de gastos Patrimônio Gastos % 

Holding sem atividade imobiliária 1.200.000,00 14.508,40 1,20% 

Holding com atividade imobiliária 1.200.000,00 38.908,40 3,24% 

Inventário 1.200.000,00 153.173,17 12,76% 

Fonte: elaborado pela autora (2024). 

 
Conforme Tabela 5, os gastos para constituir uma holding envolvem menos 

de 3,5% do valor patrimonial declarado, enquanto, mesmo considerando a 
porcentagem mínima estabelecida para o honorário advocatício e sem levar em conta 
um inventário judicial que pode perpetuar-se anos na justiça, os gastos com inventário 
representam quatro vezes mais. É necessário destacar que, para a manutenção da 
holding, o gasto com honorário contábil tem recorrência mensal, por conta do 
cumprimento das obrigações acessórias pertencentes à pessoa jurídica.  

Ainda, é importante ressaltar que somente a constituição da holding não 
garante a sucessão patrimonial, mas deve ser feita antecipadamente para planejar a 
sucessão com os sócios da constituição (patriarcas) e quem vir a ser sócio (herdeiros). 
 
4.2 TRIBUTAÇÃO ALUGUEL PESSOA FÍSICA X LUCRO PRESUMIDO 
 

Após integralização dos bens na holding familiar, caso a empresa criada seja 
uma holding mista, terá atividades operacionais e poderá incluir locação e venda de 
imóveis (Silva; Melo; Rossi, 2023). A base de presunção do IRPJ e CSLL para locação 
de imóveis está determinada pelo artigo n° 15, inciso III e artigo n° 16, inciso I, ambos 
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da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sendo as devidas presunções de 32% 
sobre o faturamento trimestral (Brasil, 1995). Sobre a base de presunção, aplica-se a 
alíquota de 15% sobre o IRPJ e 9% para a CSLL. Na simulação proposta, não foi 
calculado o adicional de IRPJ de 10% devido ao valor da presunção do lucro ser igual 
ou inferior a R$ 60.000,00 trimestral. 

As alíquotas de PIS e COFINS no lucro presumido são de 0,65% e 3% sobre 

a receita bruta, respectivamente (Brasil, 1998). A Tabela 6 traz os valores dos 

encargos tributários incidentes sobre o recebimento de aluguel. 
 
Tabela 6 – Tributação de aluguel pelo lucro presumido 

Competência 
Recebimento 

de Aluguel 
BC IRPJ e 

CSLL 
IRPJ CSLL PIS COFINS 

 1° Trimestre/20XX 62.500,00 20.000,00 3.000,00 1.800,00 406,25 1.875,00 

 2º Trimestre/20XX 62.500,00 20.000,00 3.000,00 1.800,00 406,25 1.875,00 

3º Trimestre/ 20XX 62.500,00 20.000,00 3.000,00 1.800,00 406,25 1.875,00 

4º Trimestre/ 20XX 62.500,00 20.000,00 3.000,00 1.800,00 406,25 1.875,00 

TOTAL EM 20XX 250.000,00 80.000,00 12.000,00 7.200,00 1.625,00 7.500,00 

Fonte: elaborado pela autora (2024). 
 

Para efeitos de demonstração, a tabela acima está com base na tributação 
trimestral, sendo que os tributos de PIS e COFINS, diferentemente do IRPJ e da CSLL, 
possuem incidência mensal. 

Caso a operação de recebimento de aluguel venha a ocorrer na pessoa física, 
na tabela 6 demonstram-se os tributos incidentes sobre a apuração. 
 
Tabela 7 – Tributação de aluguel pela pessoa física – Simulação mensal  

Competência Valor Aluguel 
Dedução 

Permitida 

Base de 

Cálculo 

Alíquota Parcela a 

Deduzir 

IRPF 

Devido 

12/20XX 20.833,34 564,80 20.268,54 27,5% 896,00 4.677,85 

Fonte: elaborado pela autora (2024). 

 
Tabela 8 - Tributação de aluguel pela pessoa física – Simulação Anual 

Competência Valor Aluguel 
Dedução 

Permitida 

Base de 

Cálculo 

Alíquota Parcela a 

Deduzir 
IRPF 

Devido 

TOTAL ANUAL 250.000,00 16.754,34 233.245,66 27,5% 10.740,98 53.401,58 

Fonte: elaborado pela autora (2024). 
 

A demonstração da Tabela 7 trata-se da tributação do aluguel incidente 
conforme a tabela mensal do IRPF disponibilizada pela Receita Federal, já a Tabela 
8 demonstra a total da incidência de IRPF durante o ano, de acordo com a tabela de 
IRPF anual, ambos utilizando o desconto simplificado. Ressalta-se que, estes valores 
levam em consideração somente o recebimento do aluguel e que, em caso de maior 
renda auferida na pessoa física, o IRPF irá variar, assim como eventuais despesas 
dedutíveis na declaração de imposto de renda, podendo optar também, pela 
declaração completa, deduzindo suas despesas como educação, saúde e possíveis 
dependentes. 

Destaca-se que, caso o pagamento do aluguel à pessoa física seja feito por 
pessoa jurídica, é dever desta reter e pagar o imposto mensalmente conforme 
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disposto no artigo n° 31 da Instrução Normativa n° 1.500 de 29 de outubro de 2014 
(Brasil, 2014). 

Conforme simulação, por meio da tributação pelo lucro presumido constante 
na tabela 5, no recebimento anual de R$ 250.000,00 em aluguéis a tributação total é 
de R$ 28.325,00; enquanto a tributação de aluguel recebida na pessoa física para o 
mesmo recebimento, a carga tributária anual é de R$ 53.401,58, ficando a tributação 
incidente da seguinte forma:  

 
Tabela 9 – Comparativa da tributação aluguel pessoa física x jurídica  

Total recebimento Tributação Lucro Presumido Tributação Pessoa física 

           250.000,00  
  28.325,00                    53.401,58  

11,33% 21,36% 

Fonte: elaborado pela autora (2024). 
 

Por meio da análise da Tabela 9, nota-se que a tributação no recebimento de 
aluguel na pessoa física, que corresponde a 21,36% do rendimento, é 88,53% maior 
quando comparado com a tributação do mesmo rendimento na pessoa jurídica optante 
pelo lucro presumido (11,33% do rendimento auferido). Esta análise comparativa de 
incidência tributária trata-se somente das hipóteses dos rendimentos de aluguéis 
recebidos, não levando em consideração as demais receitas financeiras que possam 
ocorrer durante o exercício.   
 
4.3 TRIBUTAÇÃO NA VENDA DE IMÓVEIS PESSOA FÍSICA X LUCRO 
PRESUMIDO 
 

Na tributação de venda de imóveis nas holdings mistas, há duas formas de 
tributação. A holding tributada pelo regime de lucro presumido e com atividade de 
venda de imóveis, tributará o imóvel com base na presunção da venda realizada, 
desde que o imóvel esteja cadastrado como estoque para revenda desde o seu 
registro inicial. Há também a tributação pelo ganho de capital, quando a holding não 
exerce atividade de venda de imóveis ou o registro contábil inicial do bem foi no 
imobilizado da empresa (Silva; Melo; Rossi, 2023). Destaca-se que, a classificação do 
imóvel na contabilidade será realizada conforme a intenção e veracidade da função 
do bem na empresa. 

O primeiro exemplo, apresentado na tabela 9, demonstra a tributação incidente 
em uma empresa que possui atividade imobiliária, no qual os registros dos bens 
vendidos são classificados no estoque. Para a atividade de venda de imóveis, a 
presunção para compor a base de IRPJ é de 8%, conforme determina a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, em seu artigo n° 15 e a base para CSLL é de 12% 
conforme artigo n° 20, inciso III da mesma Lei (Brasil, 1995), sobre as bases de 
presunção, aplica-se a alíquota de 15% de IRPJ e 9% para CSLL. Os tributos PIS e 
COFINS estão calculados com base na venda total e com alíquotas do regime 
cumulativo, ou seja, de 0,65% PIS e 3% COFINS. Ficando demonstrado as vendas 
de imóveis da seguinte forma: 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

17 

Tabela 10 – Tributação na venda de imóveis pelo lucro presumido 

Competência 
Venda de 
Imóveis 

BC IRPJ 
Venda 

Imóveis 

BC CSLL 
Venda 

Imóveis 
IRPJ CSLL PIS COFINS 

1° Trimestre 100.000,00 8.000,00 12.000,00 1.200,00 1.080,00 650,00 3.000,00 

2° Trimestre 400.000,00 32.000,00 48.000,00 4.800,00 4.320,00 2.600,00 12.000,00 

3° Trimestre      150.000,00 12.000,00 18.000,00 1.800,00 1.620,00 975,00 4.500,00 

4° Trimestre 200.000,00 16.000,00 24.000,00 2.400,00 2.160,00 1.300,00 6.000,00 

TOTAL 850.000,00 68.000,00 102.000,00 10.200,00 9.180,00 5.525,00 25.500,00 

Fonte: elaborado pela autora (2024).  
 

A tabela acima trata-se dos totais dos tributos apurados trimestralmente, 
sendo o PIS e COFINS foram calculados mensalmente e somados os valores dos 
trimestres, para fins de comparação. Desta forma, considerando as operações de 
venda no ano de R$ 850.000,00, há uma carga tributária incidente de IRPJ, CSLL, 
PIS e COFINS no montante de R$ 50.405,00, que representa 5,93% do valor de 
venda.  

O segundo exemplo, demonstrado na tabela 10, trata-se da venda de um bem, 
classificado no imobilizado da empresa, no qual mensura-se o ganho de capital pelo 
valor da venda deduzido do valor contábil, ficando da seguinte forma: 

 
Tabela 11 – Tributação na venda de imóvel classificado no imobilizado 

VALOR DA ALIENAÇÃO 850.000,00 

Valor contábil 400.000,00 

Ganho de capital 450.000,00 

IRPJ - Alíquota Básica (15%) 67.500,00 

IRPJ - Alíquota Adicional (10%) 39.000,00 

CSLL (9%) 40.500,00 

TOTAL TRIBUTAÇÃO 147.000,00 

Fonte: elaborada pela autora (2024).  
 

A Tabela 11 trata-se de um terreno vendido por R$ 850.000,00 cujo valor de 
aquisição foi de R$ 400.000,00. Sobre essa diferença entre o valor de compra e de 
venda, tributa-se a alíquota de IRPJ e CSLL, não sendo utilizado neste caso, PIS e 
COFINS, já que se trata de venda do ativo imobilizado, conforme o artigo 3°, § 2°, 
inciso IV da Lei  nº 9.718, de 27 de novembro de 1998 (Brasil, 1998). 

Por se tratar de um terreno, não houve depreciação do bem, o que poderia 
aumentar o ganho de capital realizado pela empresa caso de trata-se da venda de 
outro imóvel, como edificações que a empresa possa ter. Desta forma, destaca-se a 
importância de analisar o objeto social e a classificação dos bens que farão parte da 
holding, analisando a situação e os tributos incidentes (Silva; Melo; Rossi, 2023).  

A Tabela 12 trata-se da mesma simulação de venda de um imóvel na pessoa 
física, onde a tributação incide apenas sobre o ganho de capital, já que não há a opção 
de se tributar pelo lucro presumido como na pessoa jurídica. O ganho de capital da 
pessoa física é calculado pela diferença entre o valor do bem registrado na sua 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, o qual é o valor efetivamente pago, 
sem correções, e o valor em que será vendido o imóvel. Neste caso, utiliza-se 
percentuais de redução conforme a data de aquisição e venda do imóvel.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.718-1998?OpenDocument
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Abaixo, apresenta-se a simulação de venda de um imóvel adquirido em 
09/2017 e vendido em 04/2024: 

 
Tabela 12 – Tributação na venda de imóvel pessoa física 

VALOR DA ALIENAÇÃO 850.000,00 

Valor da aquisição 400.000,00 

Ganho de capital 450.000,00 

% de Redução da Base do Ganho de Capital 24,38% 

Base do ganho de capital 340.290,00 

IRPF (15%) 51.043,50 

TOTAL TRIBUTAÇÃO 51.043,50 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).  
 

O percentual de redução acima discriminado, trata-se da redução descrita no 
artigo 40 da Lei n° 11.196 de 21 de novembro de 2005, onde diz que o percentual de 
redução para imóveis adquiridos após 2005 será com base na seguinte fórmula: FR = 
1/1,0035m2”, onde “m2” corresponde ao número de meses entre o mês da aquisição 
do imóvel e o de sua alienação (Brasil, 2005). No caso do cálculo acima, trata-se de 
80 meses entre a aquisição e a venda do imóvel.  

Desta forma, têm-se os seguintes percentuais e valores de tributação 
incidentes na pessoa jurídica versus pessoa física: 

 
Tabela 13 – Comparação da tributação na venda de imóveis  

Forma de tributação Valor da Venda Tributos  % 

Venda Estoque – pessoa jurídica  850.000,00 50.405,00 5,93% 

Venda Imobilizado - pessoa jurídica 850.000,00 147.000,00 17,29% 

Venda de Imóvel - Pessoa física 850.000,00 51.043,50 6,01% 

Fonte: elaborado pela autora (2024).  

 
De acordo com a comparação na tabela acima, uma holding tributada pelo 

lucro presumido que possui atividade imobiliária e imóveis registrados contabilmente 
em seu estoque, gera uma menor carga tributária quando comparado com um imóvel 
vendido na pessoa física, ou até mesmo uma pessoa jurídica cujo a classificação 
contábil do bem seja como imobilizado.  
 
4.4 ANÁLISE GERAL DOS TRIBUTOS PESSOA JURÍDICA X PESSOA FÍSICA 
 

Conforme demonstrativos e simulações apresentados no estudo, uma holding 
sem atividade imobiliária tem menos gastos em sua constituição (cerca de menos de 
1,5% do patrimônio total), já uma holding com objeto de atividade imobiliária, tem 
cerca de 3,5% de gastos para ser constituída e integralizada os bens. Em 
contrapartida, um possível inventário teria gastos superiores a 12,5% do patrimônio, 
o que resultaria em gastos, no mínimo, quase quatro vezes maiores do que em 
comparação à holding.  

Se faz necessário avaliar todas as vantagens envolventes na constituição e 
na continuação da empresa, bem como seus pontos de atenção. Dessa forma, apesar 
da constituição se tornar mais onerosa a empresa que possui atividade de compra, 
venda e aluguel do que a holding sem atividade imobiliária, quando inclusa a atividade 
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de aluguel, que podem, eventualmente, serem recebidos na empresa pela exploração 
de imóveis próprios, com os valores de tributos pagos pela pessoa física, a tributação 
praticamente dobra. Quando comparado com o total do recebimento, a tributação no 
lucro presumido representa 11,33% e na pessoa física é de 21,36%, o que representa 
um aumento de 10,03%.  

Ainda, quando comparado a venda de imóveis em uma holding com atividade 
imobiliária, venda de um bem na empresa em que o bem foi classificado contabilmente 
no imobilizado e sem atividade de imóveis e a venda na pessoa física, os tributos 
ficaram em 5,93%, 17,29% e 6,01%, respectivamente. Isso demonstra também, uma 
vantagem tributária maior na empresa optante pelo lucro presumido com objeto social 
condizente para tais atividades.  
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

São constituídas holdings com propósito de proteção patrimonial e sucessão 
planejada de bens que, aliado ao planejamento tributário tornam-se imprescindíveis 
para um planejamento sucessório organizado, menos burocrático e 
consequentemente, menos oneroso. No entanto, deve-se analisar as formas de 
tributações incidentes, por meio dos regimes tributários e avaliar a atividade que a 
holding vai exercer, comparando com as atividades na pessoa física e a sucessão 
quando na pessoa jurídica e quando em um inventário.  

Visto que o objetivo geral da pesquisa consiste em analisar as vantagens das 
holdings no planejamento sucessório e tributário sobre o patrimônio familiar dentro do 
regime tributário de lucro presumido, constatou-se uma redução de encargos e 
tributos quando na pessoa jurídica que exerça atividade imobiliária do que ao 
comparado na pessoa física e inventários. A constatação da análise do objetivo geral 
se deu por meio das comparativas realizadas com gastos e tributações incidentes nas 
operações.  

Para atingir os objetivos específicos de descrever sobre as empresas holding, 
finalidades e regimes de tributação, foram descritos os conceitos, aplicações e quais 
regimes de tributação a holding pode participar. Quanto ao objetivo específico de 
demonstrar as finalidades e importância da realização do planejamento sucessório, 
foi demonstrado ao longo do estudo a relevância do planejamento sucessório e as 
consequências quando não realizado de forma antecipada e/ou planejada.  

Foram também atingidos os objetivos de identificar, por meio de simulação, 
os gastos envolvidos em um inventário, apresentando tabelas, leis e gastos 
envolventes nessa operação. Por fim, o objetivo específico de comparar, por meio de 
simulação, a carga tributária na instituição e atividade operação de uma holding com 
a tributação gerada na pessoa física, sendo apresentados os encargos de atividades 
imobiliárias na pessoa física e quando na pessoa jurídica apurada pelo lucro 
presumido.  

Verificou-se que a constituição de uma holding, na simulação proposta, pode 
diminuir quatro vezes os gastos que seriam pagos em um inventário. A carga tributária 
na pessoa física pode ser 88,53%, superior ao montante gerado na pessoa jurídica 
optante pelo lucro presumido. Quando analisada a operação de venda de imóveis em 
uma holding que possui atividade imobiliária e este bem esteja classificado como 
estoque, a carga tributária gerada é de 5,93%; enquanto a mesma operação de venda 
registrada em uma holding na qual não possua atividade imobiliária e o bem esteja 
classificado como imobilizado, a carga tributária gerada é de 17,29%; e, quando a 
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operação de venda é concretizada na pessoa física, a carga tributária gerada será de 
6,01%. Desta forma, quando comparadas as simulações, evidencia-se que, 
tributariamente, a operação na holding operante pelo lucro presumido e com objeto 
social condizendo para as atividades, é mais vantajosa.  

A pesquisa ficou limitada a apenas a transmissão de um bem imóvel do tipo 
comercial para as simulações de venda ou integralização de bens e nas atividades 
imobiliárias, consequentemente. Outra questão de limitação é a simulação com 
apenas a gasto em si para a constituição da holding, sem levar em consideração a 
transmissão das cotas no ITCMD.  

Como sugestões para estudos futuros, recomenda-se a aplicação de estudo 
no qual sejam abrangidos outros bens, como operações em participações societárias 
ao simular e comparar a carga incidente, utilizando-se de uma holding de 
participações e analisando os encargos tributários envolventes nas operações dessas 
empresas. Sugere-se também, maior aprofundamento do tema em questões 
sucessórias e simulações com base em casos reais e de acordo com a legislação 
vigente.  
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APÊNDICE A – TABELA MENSAL IRPF 2024 

Base de cálculo Alíquota Dedução 

Até R$ 2.259,20 - - 

De R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 7,50% R$ 169,44 

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15,00% R$ 381,44 

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,50% R$ 662,77 

Acima de R$ 4.664,68 27,50% R$ 896,00 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2024).  
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     APÊNDICE B – TABELA ANUAL IRPF 2024 

Base de cálculo Alíquota Dedução 

Até R$ 26.963,20 - - 

De R$ 26.963,21 até R$ 33.919,80 7,50% R$ 2.022,24 

De R$ 33.919,81 até R$ 45.012,60 15,00% R$ 4.566,23 

De R$ 45.012,61 até R$ 55.976,16 22,50% R$ 7.942,17 

Acima de R$ 55.976,16 27,50% R$ 10.740,98 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2024).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


